LEI Nº 3.140/93

ALTERA REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI Nº 1.655 DE 09 DE FEVEREIRO DE 1979.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 


Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 1.655, de 09 de fevereiro de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º Fica denominada de Rua Eliza Pereira da Fonseca, o trecho de via pública que tem início na Rua Gabriel Pereira, com término na Rua Guanabara, no setor 12, contido na quadra 02, da planta cadastral da cidade, também conhecida como Rua “Elza Pereira”


Art. 2º Fica o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder o devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de janeiro de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

